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A Comissão de Constituição e Justiça, após analisar o Veto Total ao

Autógrafo de Lei ne 36/2022 referente ao Projeto de Lei Complementar ne 3/2022, vola
pela sua REJEIçÃO, acompanhando na íntegra o voto do relator, que passa a constituir o

parecer da Comissão, nos termos do §1e do art. 64 do Regimento lnterno.

Sala d omissões,25 de outubro de 2022
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